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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 008/2005




O Presente Projeto de Lei tem por finalidade acrescentar a ação 02 no programa 026 – “Promoção do Deporto” – da Lei Municipal N° 3.869/04 (LDO/2005).

A inclusão dessa ação é forma de subvenção às diversas entidades esportivas que promovem competições locais, regionais e, agora, estaduais. 

O Município de Três Passos possui o Estádio Luiz de Medeiros como local privilegiado para a prática esportiva tanto amadora quanto profissional, entretanto carece de adequações à legislação pertinente, bem como um melhor controle no fluxo de torcedores. 

De tal forma, este Projeto de Lei, com o acréscimo dessa ação, visará a construção de vestiário para os jogadores, de mais uma casamata para abrigo dos árbitros e seus auxiliares e a instalação de um portão no estádio, que melhor controlará o fluxo de pessoas, tudo visando o lazer e o desporto.

Outrossim, tendo em vista o curto lapso para o início do Campeonato Gaúcho – Gauchão 2005, série B – solicitamos a apreciação do presente Projeto de Lei em regime de urgência.




Certo da aprovação deste Projeto, subscrevo-me,

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 008, de 15 de fevereiro de 2005.


ALTERA AÇÕES DA LDO (LEI MUNICIPAL N° 3.869/04) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município.

Art. 1º É acrescentada a ação 02 – no Programa 026 – “Promoção do Desporto”, da Lei Municipal N° 3.869/04, com a seguinte redação: Construção de vestiário e casamata e a instalação de portão para adequação do Estádio Municipal Luiz de Medeiros.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal Três Passos – RS



Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






 Prefeito Municipal 
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